LEI Nº  3.129,  DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

Autoriza o Município a firmar convênio ou contrato de parceria com os meios de comunicação sociais comunitários, para a finalidade que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a firmar convênio ou parceria com os meios de comunicação social, comunitários, sediados na microrregião do Vale do Aço, através de subvenção, para manutenção da mesma.

§ 1º  Para os efeitos desta lei, entender-se-á por meios de comunicação social comunitários, as emissoras de Rádios Comunitárias e as TV's educativas.

§ 2º  Estarão em condições de celebrar convênio/parceria com a municipalidade os meios de comunicação comunitários que possuam outorga do Ministério das comunicações. 

Art. 2º   Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário, dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência.

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  13 de dezembro de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal  

